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DELIBERAÇÃO Nº 2900/2022 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais e Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro 

de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em quatorze 

de outubro de dois mil e vinte e dois, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos 

em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho 

Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos 

interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do 

Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a 

devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 0916/20 – Carolina Nogueira Farmacêutico 

02 1993/20 – Taina Souza Silva 

03 0336/21 – Lorrana Costa do Amaral Vidal 

04 0812/21 – Hellen Contador da Silva 

05 1054/21 – Miguel Zidan 

06 2162/21 – Yanca de Freitas do Carmo 

07 2834/21 – Daniele Pacheco Damasceno 

08 2994/21 – Lana Andrade da Silva 

09 3080/21 – Mônica da Silva Sousa 

10 3412/21 – Thais Apolinario Tavares 

11 3907/21 – Vanessa Miranda Norde Vieira 

12 3916/21 – Eduardo Martins Cordeiro Junior 

13 3975/21 – Maria Edoarda Marques Dias Agosto 

14 0303/22 – Thamires de Carvalho Cunha 

15 1337/22 – Thaisa Couto Gonçalves Bondan 

16 1838/22 – Diego Luis Conde da Silva 

17 3244/22 – Thayssa Tavares da Silva Cunha 

18 3297/22 – Shayene Santana Cabral 

19 3307/22 – Mariana Monteiro Alonso 

20 3368/22 – Katia Rapozeno Sbruzzi Cesar 

21 3375/22 – Andre Luiz Nascimento Rodrigues 

22 3920/21 – Stephany Montenegro Lobo 

23 3923/21 – Renata Maciel Parussulo 

 

Total: 23 profissionais. 

 

http://www.crf-rj.org.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ 

CONSULTE NA HOME PAGE: PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS E VERIFIQUE TAMBÉM O ENDEREÇO DAS NOVAS SECCIONAIS 

SEDE: RUA AFONSO PENA, 115 - TIJUCA - CEP 20270-244 - RIO DE JANEIRO – RJ - TEL: (21) 3872-9200FAX: (21) 2254-0331 - HOME PAGE:www.crf-rj.org.br 

 

 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 

01 1920/18 – Kerolin França de Azevedo 

02 2987/22 – Thaiza Silva Nakashima 

03 3367/22 – Tabatha Brito Ferreira 

 

Total: 03 profissionais. 

 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

 

01 2325/12 – Graciele de Souza Curvelo Almeida 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos –Inscrição por Transferência: 

 

01 3308/22 – Elizete Oliveira do Amaral (Transferencia do CRF-SP) 

02 3368/22 – Katya Rapozeiro Sbruzzi Cesar (Transferencia do CRF-SP) 

03 3384/22 – Raul Victor Mendes Sousa (Transferencia do CRF-TO) 

 

Total: 03 profissionais. 

 

 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 3122/22 – Lucas de Souza Gomes 

02 3205/22 – Jessyca de Souza Batista dos Santos Caldas 

03 3303/22 – Kelly de Souza Castro Cardoso 

04 3309/22 – Keila de Souza Garcia 

05 3334/22 – Lucas Cordeiro Santa Barbara dos Santos 

06 3344/22 – Valeria Marques Azevedo da Silva 

07 3360/22 – Viviane de Araujo Pavan 

08 3362/22 – Marcelina da Silva 

09 3364/22 – Maria Aparecida Braga Ferreira 

10 3365/22 – Wendy da Cruz Lima 

11 3366/22 – Andrea Anibal Cardoso 

12 3372/22 – Debora Vitoria Jacinto da Cruz 
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13 3379/22 – Joyce Ferreira Pinto 

14 3380/22 – Dayane Rodrigues da Silva 

15 3382/22 – Carolina Tomaru Capeti Porto 

 

Total: 15 profissionais 

 

 

Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1586/21 – Cassiano dos Santos Soares 

02 2360/22 – Leonardo Candido Barbosa 

 

 

Total: 02 profissionais. 

 

 

Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 1266/09 – Ingrid Chagas Rizzon da Silva 

 

Total: 01 profissional. 

 

 

 

 

Artigo 8º - Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 Inscrição 

 

01 1764/21 – Chepplier Chemical Supplier Ltda 

02 1764/21 – Sophie Vet Farmacia de Manip Veterinaria Ltda 

03 2557/22 – Clinica Nova Mesquita Ltda 

04 2884/22 – Pb Soluçoes Farmacologicas Ltda Me 

05 2921/22 – Fps Medicamentos Ltda 

06 2950/22 – Nikit Farmacia de Manipulação 

07 3014/22 – Drogaria Elza Giagio Ltda 

08 3084/22 - Centro de Tratamento Intensivo de Cantagalo Ltda 

09 3109/22 – Font Comercio e Serviços Ltda 

10 3123/22 – Prevent Senior Private Operadora de Saude Ltda 

11 3134/22 – Lupita Drogarias Unidas Ltda 

12 3150/22 – Drogaria Mais Barato de Vila Nova Ltda 

13 3293/22 – Farmacia Tancredo Ltda 

14 3299/22 – Drogaria Sulafarma Ltda 

15 3312/22 – Ganbata Ambiental Ltda 

16 3314/22 – Drogaria Lider Farma Eireli 

17 3318/22 – Ale Farma Drogaria e Perfumaria de Santa Cruz Ltda 
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18 3324/22 – Duc Gas Equipamentos de Soldas Ltda 

19 3329/22 – Farmacia Unidos Pela Saude Ltda 

20 3333/22 – Cl Produtos Farmaceuticos Ltda 

 

Total: 20 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2022. 

 

 
 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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